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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: O presente protocolado refere-se aos concursos vesti-

bulares realizados pela escola de Engenharia de Piracicaba em janeiro 

e fevereiro de 1975. 

Inscreveram-se ao primeiro vestibular 163 candidatos para 120 

vagas, tendo sido matriculados 48. Não há elucidação a respeito da 

matrícula de apenas 48 candidatos, quando o concurso é classificatório 

e não seletivo. 

Inscreveram-se ao segundo trezentos e quarenta e seis candidatos 

e foram matriculados 72. 

Assim as 120 vagas foram preenchidas. 

As provas realizaram-se sob a supervisão do professor Vagner Jo-

sé Oliva, designado pela Coordenadoria do Ensino Superior. Segundo escla-

recimentos por este prestados, as provas foram elaboradas e aplicadas, 

de acordo com a Portaria Ministerial nº 53, de 23 de janeiro de 1975. 

Não foram exibidos exemplares dos cadernos dos itens das provas 

2.Apreciação: O exame e apreciação atêm-se aos esclarecimentos 

prestados pelo Supervisor acima referido. Há de se ter sua palavra como 

expressão da verdade, de modo especial após a manifestação favorável da 

Coordenadoria do Ensino Superior. 
II - CONCLUSÃO 

À vista do que figura nos autos, aprovam-se os relatórios refe-

rentes aos concursos vestibulares, realizados na Escola de Engenharia 

de Piracicaba para o preenchimento de suas 120 vagas no curso de Enge-

nharia Civil no ano letivo de 1975. 

São Paulo, 19 de janeiro de 1976 

a) Conselheiro Alpínolo Lopes Casali - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Henrique Gamba, 

José Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de 

Mello, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 04 de fevereiro de 1976 

a) Conselheiro Paulo Nathanael P. de Souza - Presidente 


